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SEMINÁRIO – QUESTÕES A SEREM RESPONDIDAS EM SALA 
PRECEDENTES E SUA FORMAÇÃO
Questão 1. À luz do tema repetitivo nº 988/STJ enumere exemplos de decisões interlocutórias não previstas no rol do art. 1.015, do CPC, que podem gerar dúvida na aplicação da tese fixada pelo STJ e, consequentemente, multiplicação de recursos nos tribunais locais e no próprio STJ. 
Questão 2. Critique os temas repetitivos abaixo descritos, quanto à excessiva ampliação, ou afunilamento da tese, a ponto de não resolver o problema da litigância repetitiva e multiplicação de recursos:

Caso 1. “RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DE BARRAGEM. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO, EM JANEIRO DE 2007, NOS MUNICÍPIOS DE MIRAÍ E MURIAÉ, ESTADO DE MINAS GERAIS. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. NEXO DE CAUSALIDADE. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para afastar sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, a empresa deve recompor os danos materiais e morais causados e c) na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito caso a caso e com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico do autor, e, ainda, ao porte da empresa, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de modo que, de um lado, não haja enriquecimento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro, haja efetiva compensação pelos danos morais experimentados por aquele que fora lesado” (STJ, REsp 1374284 MG, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 27/8/2014, DJe de 5/9/2014, tema repetitivo nº 707 do STJ);

Caso 2. “A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, não se enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para pagamento de prestação alimentícia)” (Tema repetitivo nº 1153 do STJ); 
Questão 3. Analise com os colegas e responda, justificadamente, se adequada a suspensão total/parcial, por meio de decisão de afetação, dos processos submetidos ao rito dos recursos especiais repetitivos abaixo indicados:

Caso 1. “Definir se há litisconsórcio necessário entre avós maternos e paternos na ação de alimentos complementares (...) Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e agravos em recursos especiais que versem sobre idêntica questão jurídica” (STJ, ProAfR no REsp n. 2.087.674/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 11/2/2025, DJEN de 18/2/2025, Tema 1310);

Caso 2. “Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em Brumadinho, e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor (...) Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15)” (STJ-2ª S., ProAfR no REsp nº 2124701, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 10/09/2024, Tema Repetitivo 1280);

Caso 3. “Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC) (...) Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no STJ” (STJ-1ª S., ProAfR no REsp. º 2.097.166, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 21/05/2024, Tema Repetitivo 1265).
Caso 4. "É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos processos de recuperação judicial e nos processos de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, CPC (...) Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 23/9/2019)” (Tema Repetitivo nº 1.022, do STJ, REsp. nº 1717213 e 1707066, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/12/2020).
Caso 5. “Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do desenvolvimento (...) Considerando que a questão jurídica envolve o oferecimento de tratamentos reputados necessários a pacientes com transtorno global do desenvolvimento, não se recomenda a suspensão dos processos em tramitação nas instâncias ordinárias, senão os recursos especiais e os agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015” (Tema repetitivo nº 1.295, STJ-2ª S., ProAfR no REsp nº 2167050, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 21/11/2024).
Caso 6. “Em decisão publicada no DJe de 14/12/2021, foi determinada suspensão da tramitação de todos os processos individuais ou coletivos em curso no território nacional, em primeiro e segundo graus de jurisdição, inclusive nos juizados especiais, que discutam as seguintes questões jurídicas relacionadas à indenização por danos morais e materiais por suposto uso indevido de dados biográficos de profissionais do futebol nos jogos eletrônicos comercializados pelas empresas Eletronic Arts Nederlands Bv, Electronic Arts Limited, Fifpro Commercial Enterprises B.V. e Konami Digital Entertainment: (i) competência do Juízo; (ii) legitimidade passiva da TecToy; (iii) documentos essenciais à propositura da demanda (iv) prescrição; (v) ocorrência ou não de 'supressio’; (vi) possibilidade de violação ao direito de imagem apenas com o uso de desígnios representativos dos autores; e (vii) ocorrência ou não de fato de terceiro como excludente de nexo causal, em razão da ausência de comercialização dos jogos Football Manager no Brasil desde 2016” (Tema/SIRDR 10, SIRDR nº 79, Rel. Min. Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, j. 14/12/2021)
ORIENTAÇÕES:
1) As respostas às questões devem ser subidas no Moodle, em “tarefa”, no Tópico do Seminário do dia 04/04/2025;
2) A entrega deverá ser realizada até 23:59, de 04.04.2025.
